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30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 828057

PORTARIA Nº 113/2015-GAB/SIND.                 
 BELÉM, 11 DE MAIO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 
2015.
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 04/2015-GAB/
SIND, de 07/05/2015, fi rmado pelo Sr. Presidente da 
Sindicância Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 167/2014-GAB/SIND de 01/10/2014, publicada no DOE, 
edição nº 32.741 de 03/10/2014, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 200/2014-GAB/SIND de 06/11/2014, publicada no DOE, 
edição nº 32.765 de 11/11/2014, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
necessários na busca da verdade real dos fatos indispensáveis 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 828060

PORTARIA Nº 114/2015-GAB/SIND.

 BELÉM, 11 DE MAIO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/

SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 

PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 

2015.

CONSIDERANDO os termos do ofício nº 05/2015-GAB/

SIND, de 07/05/2015, fi rmado pelo Sr. Presidente da 
Sindicância Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA 

Nº 198/2014-GAB/SIND de 05/11/2014, publicada no DOE, 

edição nº 32762 de 06/11/2014, prorrogada pela PORTARIA Nº 

299/2014-GAB/SIND de 03/12/2014, publicada no DOE, edição 
nº 32.782 de 04/12/2014, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
necessários na busca da verdade real dos fatos indispensáveis 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 828062

PORTARIA Nº 115/2015-GAB/SIND. 
BELÉM, 11 DE MAIO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 
2015.
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 03/2015-GAB/SIND, 
de 05/05/2015, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA Nº 
14/2015-GAB/SIND de 02/02/2015, publicada no DOE, edição 
nº 32.823 de 05/02/2015, prorrogada pela PORTARIA Nº 
55/2015-GAB/SIND de 16/03/2015, publicada no DOE, edição 
nº 32.849 de 18/03/2015, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
necessários na busca da verdade real dos fatos indispensáveis 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 828065

PORTARIA Nº 116/2015-GAB/SIND. 
BELÉM, 11 DE MAIO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 
2015.
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 03/2015-GAB/SIND, 
de 07/05/2015, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA Nº 
16/2015-GAB/SIND de 02/02/2015, publicada no DOE, edição 
nº 32.823 de 05/02/2015, prorrogada pela PORTARIA Nº 
56/2015-GAB/SIND de 16/03/2015, publicada no DOE, edição 
nº 32.849 de 18/03/2015, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
necessários na busca da verdade real dos fatos indispensáveis 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 828068

PORTARIA Nº 117/2015-GAB/SIND. 
 BELÉM, 12 DE MAIO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 
2015.
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 03/2015-GAB/SIND, 
de 12/05/2015, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA Nº 
48/2015-GAB/SIND de 09/03/2015, publicada no DOE, edição 
nº 32.844 de 11/03/2015, prorrogada pela PORTARIA Nº 

81/2015-GAB/SIND de 11/04/2015, publicada no DOE, edição 
nº 32.871 de 23/04/2015, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
necessários na busca da verdade real dos fatos indispensáveis 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 828072

PORTARIA Nº 146/2015-GAB/PAD.
  BELÉM (PA), 12 DE MAIO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 
2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº. 
56/2015-GAB/PAD de  05 de março de 2015, publicada no 
DOE n° 32.843 do dia 10 de março de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2015-GAB/PAD, 
de 12 de maio de 2015, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, de que trata a Portaria acima 
referida, a contar da data subsequente do termo fi nal do prazo 
originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 828078

PORTARIA Nº. 147/2015-GAB/PAD
 BELÉM, 11 DE MAIO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 
2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do 
Processo nº 850760/2015;
CONSIDERANDO       os termos do parecer exarado pela 
Consultora Jurídica do Núcleo de Disciplina e Ética - NDE/
SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor L.G.A.M, matrícula 
nº 188875-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipifi cadas nos arts. 177, II, VI e 190, IV e VII, da Lei Estadual 
n° 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
GERBSON CORDEIRO NASCIMENTO, Mat. nº 55587256-3, 
DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, Mat. nº. 454680-1 e MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, para sob 


